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DECRETO N°300/2025

DESIGNA SERVIDORES PARA AS ATIVIDADES
DE PROGRAMAGADO, AQUISICAO,
RECEBIMENTO E  DISPENSACAO DE
MEDICAMENTOS DA ASSISTENCIA
FARMACEUTICA.

O Prefeito Municipal de Angulo, Estado do Paran4, Alexandre de Souza Profeta, no uso de suas
atribuigdes legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar as responsabilidades técnicas do ciclo da
Assisténcia Farmacéutica;

DECRETA:

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para as atividades do ciclo da Assisténcia
Farmacéutica:

| - Programagao e Aquisicao:
FERNANDA MOLINA LAVAGNOLI, farmacéutica, CRF-PR N°11081 - Responsavel pela
programacao técnica e analise de consumo.

Il - Recebimento e Armazenagem:
IONA NAJARA GODOI, farmacéutica, CRF-PR N°31606 - Responsavel Técnico pelo
Recebimento.

IIl - Dispensagéo:
FABIO CESAR DE MELLO, farmacéutico, CRF-PR N°24148.
JAIME BARBOSA DA SILVA LOPES, farmacéutico, CRF-PR N°16764.

Art. 2° Os servidores designados deverao seguir os Procedimentos Operacionais Padréo (POPs)
estabelecidos pela SMS.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo
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